
LEI N° 168212022 

"Altera a Lei Municipal IV° 151312021 e dá 
outras providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Altera o valor da diária do cargo de motorista da Câmara Municipal de 
Buritis, contido no Anexo 1, da Lei Municipal N° 1513/2021, que pasará a vigorar nos 
seguintes termos: 

ANEXO 1 

350,00 1 
	

R$ 900,00 

Mi. 2° Esta Lei entra vigor na data de sua publicação 
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